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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITO
RUBRI

0

MENSAGEM/205

Senhor Presidente

I{onra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 026. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 20I7,
QUE DISPÔE SOBRE O PLANO PLURIANIIAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIÊNIO 201812021E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.151,_DE 19 DE
SETEMBRO DE 20I7, QT'E DISPÔE SOBRE AS DIRETRJZES ORÇA}TE,\TÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E AL'TORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECI.{L NA
SECRETARIA DE MUNICiPIO DA SAUDE, NO VALOR DE RS I13.OOO,OO.

Respeitosamente-

ALEXANDRE DUA N EYER
Prefeito Mu

À Sua Excelência
VET. FLÁUO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

PreÍ€iturà MündDal
a" RlO GRÂN0E

CRANDE

35ATAD

OÀMARA túUNIcI

EEOCESSO NA

Doe ótgdos, doe sangue: SohE tidts!
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Rio Grande.05 dejulho de 2018.

A abeíura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo atender ao

Oficio n'23212018 da Câmara Municipal do Rio Grande, para aquisição de um ECODOPLER a ser

utilizado pela Associação de Caridade Santa Casa do Rio Grande.
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Rro Gronde
COMVIDAt" Rl0 GRANDT

PROJETO DE LEI N'026 DE 05 DE JULHO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18

DE sETEMBRo DE 2017, eun otspôe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
nruNtcÍpto Do RIo cRANDE PARA o
qulonlÊxto 2otlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.I51, DE 19 DE
sETEMBRo DE 2017, eue ntspÕe
SOBRE AS DIRETRIZES
oRçaurNrÁnlns Do Mut{tcÍplo
Do Rro GRANDE PARA o Bxrncicto
DE 2ol8 E NA LEI onçavmxrÁnL+,
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECTÍTIVO MUNICTPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
sECRETARTA DE ntuxlcipto DA
SAUDE, NO VALOR DE RS I13.OOO,OO.

AÉ. 1' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150. de l8 de Setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de

20'17. que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercicio
de 2018. e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017. conforme abaixo
discriminado:

10 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.476/0001-18
l0 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Doe órgõos, doe sangue: Salve vidas!
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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tO - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.476/0001-18
l0 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde
4.4.5.0.42.00.00.00.00 - Auxí[ios

Arl. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA SAÚDE. visando atender ao Oficio n" 23212018 da Câmara Municipal do Rio
Grande. para aquisição de um ECODOPLER a ser utilizado pela Associação de Caridade Santa
Casa do Rio Grande, no valor de R§ 143.000,00 (Cento e quârenta e três mil reais). conlbrme
discriminação a seguir:
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Prpíeiturà Muni.iíàl
a" Rl0 GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.5.0.42.00.00.00.00 - Auxílios (Recurso 0040X1933)...... ..........RS 143'000,00

Art. 3" Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial abeÍo no artigo 2o.

Excesso de Arrecadação do Recurso 0001 - RECURSO LME. no valor de R§ l'13.000'00
(Cento e quarentâ e três mil reais). conforme apurado pela Secretaria de Municipio da Fazenda

e inÍ'ormado através do Oficio n' 0421SMF /U.C.12018. datado de 25 de junho de 2018 e de

acordo com o disposto no art.43. § lo. inciso II. da Lei 4.320164.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande.05 dejulho de 2018

ALEXANDRE DUARTE LIN
Prefeito NIu

cc.:/SMF/SMS/CSCI/PJ/CM RG/Publicação

R

Doe ótgdos, loe sangue: Salve vidos!

050)



PreíêilurÀ Munki6àt
d" RIO GRAHDT

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE Ii'UNICÍPIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

Ofício no 04ZSMF/U.C./2018 Rio Grande, RS, 25 de junho de 2018

Prezado Senhor

Vamos elEvés do presente, informar o vâlor do Excesso de
Arrecadaçáo do recurso LlvRE, referente ao valor devolvido pela câmara Municipal
do Rio Grande através do ofício 232t2018 (Anulação dê Restos CMV) no montante de
R$ 675.238,80 (Seiscentos e setênta e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e

oitente centevos).

Sendo o que tÍnhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

5MF

Rabetia aç Silua |i obie
CoordeôadoÍ Con!á5ii

cRc 69260.10-:
\Á.:-:881.r-5

llmo- Sr.

Roque Wedang

SecÍetário de Municipio da Fazênda

Nesta

89?2'9

Doe óryõos, doe sarryue: Sulve vidus!
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BANCO DO ESTADO DO RIO GRA,TDE DO SUL S.A

Detalhes da Operação
Data Operação
Agência/Conta Creditada
Agência/Conta de Débito
Correntista de Débito
Valor

lL/0s/2078
0330-04.002369.0_2
0330-04.077341.0-6
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
R$ 67s.238,80

$C: 0800 6461515 OUVIDOR A: O80O 64a2200

\-

l4105/2018 ll:-r7
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Estado do Rio Graade do §ui
CÂMÂR.E M"ÜB§ICTPAI DCI Rx§ GR"g§Í}E

O§cio n" 232120i 8

Crâmara lt{uoicipal do fuo Grarde, 2 de maio de 20i8

A Sua âicelência o Senhor
Alexasdre I-indenmeyer
Prefoito Municipai
Prefeiarâ Muoicipal do Rio Grande
Rio Gra.:xle - RS

Ássunto: Devolução de recuxos financeiros, originários de anulação de cmpenhos de restos,
pertencertes ao Exercício *'iaanceira de 2.017, que aotâIizam a importância de R§ 6?5.238,80.

Serüor ?refeito,

Face a aaulago dos empenhos de resios de núrneros: 1.215(sa)do RS 19.164,S0),
1.216(saldo R§ 206.223,50), 1.268(saldo R§ 2J0.020,50) e 1.28(satdo Rs t99.830,00),
i:ertencentes ao Exercício Finaaceiro de 2.017, de credor DIMICLEY ROBERTO DIÀS 0ÀL1-O &
CIÂ.LTDA., totalizando a importáncia de lli 675.238,80(Seiscentos e seÍenta e cilco reais e
duzentos e ninta e oito reais e oilenta centavos), sugerimos a utilização rlcstcs recursos de rbrma
preferencial, nas seguintes idcialivas: 1) a importância de RS 12.000,00, na compra.de urna
máqúDa colhedora pela SECRETARLA MUNICIP.{L DE DESENVOLVIMENTO PRndÁrR.IO, 2)
a importância de R$ 143.000,00, na corçra do eqúparnento denomínadc ECODOPLE& a ser
ulilizado pela SÀNTÂ CA§Á DO RIO GRANIJE, 3) a importância de R$ 2.777,33, na recupemçào
de Museus. através da SECRETÁRIA DA CULTURA o a importáncia de R§j 517.4ó1..17, na
quiÍagão do Processo de Dsapropriação de no 02311.1 I -00049554-SECRETARIA JLRÍIICA-
SETOR DE CALCLTLOS, liberando recursos do atlal Exercício, para utilização em iniciadvas, as
quais o Prefeito Municipal, aehar que são necessírias para o bem esÍar de toda a nossa coletividade:

JUSTIFICÀTfVA: Novas iniciaür,as da atual Oesâo Parlarnenrar, que não êstão
coatcrnpladas, nos empenhos de restos, eleocados alterioroente.

Ceíos de Vossa atenção, subscrevemo-nos com elet ada estima e consideração.

Atcnciosârnente,

[e' LÍ- 1."{
Yereador Flavio Valeda Maciel
Prcsidente da Câ ara ir{unicipal

.,ROTOCOLO I §ABE.X.:

em: .c.§,..i.-a§..r..1.3...
...........,3..í:í!]*,,*....

Rua §cserâl Viterino,441 - C§p 952OO31O - Foae: I53) 3233.a5OO - F3-L 153) 3231-i785 - Ric Grã'ndc - R§
e-rnai.l: : :;-.' , . :. , ','-- ' ; ;-. -- .. . - -: site:.

os0
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|ÂMARA MUN,.\PAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n'

Designo poro exeícer o função de (o) do motério o (o) Vereodor (o)

§Íko deferído, o pedido do Reldtoí, o Pro.o do ott.42, § 7', do Regimeôto litefio'

( ) Nõo Requerído o Proro do ott- 42" § 7' do Regimento lnterno'- -ri".,"^r,",!Oo" O+ a"zoK

do Comissõo

Deliberou o Relotor:

( ) Envidí oo Consultor Juridico,

N Não env'toí oo consultot Juíídico.

Rio ff *,'l/
tot

PAREcER tuRíDtco

( ) Em onexo

( ) o greserrte Proieto dtende os no.mos Coasthucioaois, 'luridicos, Regimentois e é odeqeodo

d Té@ico Legistatiro.

Rio Gronde, de de 20

consultot Jurídico

DESPACHO

No condiçõo de Relqtot (o):

( ) Acotho o porecet iúrídico Por seut Íundofientoí.

( ) Deixo de orl,thet o Poreceí iurídrco pelos rq^ões e'n sePorodo'

f,,lo presente ptoieto otende os nofinos constítuciondis, tutídicas, Regimentois e é odequodo
4

o T écrrico Leg isloti vo.

( ) O Prescnte P.oieto não otende ds nofinos Coastitucionois, )uridicos' Rcgimentois e à

inodequodo o Tésricd Legistotivo.

nioeroode,s o. 0l orrofi.

{o)

%.
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COM]SSAODECO NSTITUI CÃO . JUSTICAE CIDA.D Á.TiIA
TIPO[{":

PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votâÉo na CCJ, votou cada membro:

( >fcoostitucioq2I
( ) Lo co ostitu ci o nal
( ) Aotijurídiôo
( ) Artiregimeotal
( ) Iaadequado aTécni

/f Constitucioo:l
( ) Incoostitu cio aal
( ) Àotijurídico
( ) AatiregiDentâI
( ) Iaadeqnado aT

P te

Vereador Ivair Domiagos Souza (Vavá)

(X ) Cotrstitucioaal
( ) hcoustitucioDâl
( ) Artijuridico
( ) Àrtiregimeubl
( ) Inadequado a'l'áco

?'.//3i)

\§ Constitucioaal

) Iocoostituciooal
) Autijurídico

Vereador Jair Ri:zo

laúva

Vicê - Presideote

Vereador EDSON LOPES

ica l.egisl et
tiva

tlYa

-á. e

)AD mental

)Io do a Têcnica l,êgislaúva

mbro
o

(§4 Coostituciooal
(
(
(
(

) lD co Esti tucioÂâ.l

) A-otij uídico
) A-otiregio eotal

) Inadequado a

O Presidente declarou o res

Meo ro

pela sua:

(.§ Constituciooal
( ) Iucoostitucional
( ) &tijuridico
( ) Aoüregimcatal
( ) lmdeqoado a Técnica LegGlativa

Sala das Comissões Tecnicas. Câmara Municipal' X;o Ao'al1/- d' del0lE

V".eaao.a Rovam Câstro
Vereadora ADdreâ WeslPhal

tL



!-: -

PROCESSO N'.:

COFCE
coMISSÃo DE ORÇAMEN\,, FINANÇA9 E coNTROLE t:xTERN0

PARECT]R OPINAI'IVO/2OI 8

i2() t8 TI I',O: P LE 4é2u 1 i\

AUTOR: ExecuÍiYo MuniciPal \4ens

A Comissão de Oryamcnlo, Finanças e Contole ExÍerno (COFCE)'cmhu'ruLlu

na Legislação correlata às suas atribuições (orçamentària Tributúriu' ctL ") uP(i'\

apreci; o referido Proieto, constante do Processo acima enumerodo votu' quanlo

ao mérilo, pela sua:

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves. Ve ieaàort.lutian Rafael Ceroni da Graça

Benito Metalúrgico - ( PT)'

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

I'resitlente e - I'residenle

Vereador: Luciano Rocha Gonçalves. Vereador: Jose Ciaurlino Alves Saraila

Luciano Gonçalves. (PI). Cha r il;a. (PMDR).

(v) Ad issibilidade Xoo
0Nã -ad ssibilidade

IS ade

()N -a bilidade

taflo

REST]LTADO DA VOTAÇAO:

Veread o., fitipe de Oliveira B
FiliPe Branco. (PMDB)'

lF) Admissibilidâde
( ) Não -admissibilidade

embro

(f, ) Admissibilidade
( ) Não -ad missibilidade

/7
/ )t ' .'-:-
A!embro

d( )!)lx

Presirlente do COI:CE
Benito Metalúrgico.

dmissibilidade
Não -admissibilidad

^w

Sata das Comissões Técnicas da Câmara 
""".'rí1i"2::h7%: _2_ Z



Processo no 21/< l?ntg

1 FTAVIO VELEDA MACIEL

LAUDIO LUIS SILVA DE t. !MA

DENI §e RoontouEs MARQUES

V

V
V
V
V
V

t/

J i JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

LUCIAIJO GON ES

BENiTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

r EITSON GOMES LOPFS

v, a i lutzrRRruclscoii:oroRNo
I ,q:a\iAM SIMÕES GONÇALVES DE

4

5
Itl

l/
L

I

: i CA'STRO

1

i FILIPE Dt OLIVEIRA BR,ANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

i--r 2 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRAWESTPHAL

16 GIOVANI MORALLES
1__

\/__

/

I

i

i]AIJLO ROGERIO MATTOS GOME1

.JAIR RIZZO FERREIRA

ió-l iõÃO DUTRA JULIO

--{
V

V
ln

r:.|.JDRE IúORAES DE SA

i i losr ANToNto stL"./A

RESULTADO o o

H

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORES

IJ

14

ASSESSO JUR DICA DE PLE Rto

,*

Ata n" \9(5

-]- I

-t-

No de
ordem

i

1
I

-

DA'li\. ll r ol t_@tg-_



I L.4 MARA iVruNIClPAL
.r,ORIO GR'ANDF

d' STO
.,

PRESIDÉI{'Ê

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRO.IETO DE LEI

Art. 1' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da

Lei 8.150, de 18 de Setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembÍo de

2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçameirtrárias do Município do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na Lei Orçamentiíria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo
discriminado:

10 - SECRXTARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.5.0.42.00.00.00.00 Auxílios

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE
MLTNICÍPIO DA SAÚDE, visando atender ao Oficio n" 23212078 da Câmara Municipal do Rio
Grande, para aquisição de um ECODOPLER a ser utilizado pela Associação de Caridade Santa
Casa do Rio Grande, no valor de RS 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), conforme
discriminação a seguir: 

73

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 3 0-Fone: (s3) 3233.8s
site: w$.w.camara

00 - Rio Grande - R§
riogrande.rs.gov.brrs.gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRTÊNrO 2ot8t2}2t E NO ANEXO
DE METAS DA LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2OI8 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MT]NICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MT]NICÍPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE R$ 143.000,00.
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Estado do Rio Grande do Sul
ET!-_U-§'P,-

STO
PRE9IOE NrÊ

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRAN

r0 - sECRETARTA DE uuxrcÍpto o,q' saÚur
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18

l0 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.5.0.42.00.00.00.00 - Auxílios (Recurso 0040X1 933) .R$ 143.000,00

Art. 3o Servirá como Íecurso ao Credito Adicional Especial aberto no xtigo 2o,

Excesso de Arrecadação do Recurso 0001 - RECURSO LME, no valor de Rl§ 143.000'00

(Cento e quarenta e três mil reais), confomre apurado pela Secretaria de Município da Fazenda

à info..uão atraves do Oficio no O42lSlvÍF N.C.t2018, datado de 25 de junho de 2018 e de

acordo com o disposto no art. 43, § lo' inciso II, da tÉi 4.320164.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

)

e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr
DOE óRGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

lrl

Rua General Vitorino, 441 - CEPi 3233.8500 - Rio Grande - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

OÍicio n" 0466/18
Proc.2174/2018

Rio Grande, 16 dejulho de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa

Excelência, o Projeto de Lei n'26 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado na data de

hoje.

Atenciosamente,

Io-- L.,- \t§
Ver. Flávio Veleda Macie

,l\,.@

Rua General Vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@câmarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande,rs.gov.br

DOE ORGAOS, DoE SANGUE: SALVE VIDAS!

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150' de 18

de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei n" 8.151' de 19 de setembro de

2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Municlpio do Rio Grande para o
exercício de 2018 e na Lei Orçamentária Anual, Lei n'8.179' de 26 de dezembro de 2017 e

autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial na Secretaria de
Município da Saúde, no valor de R§ 143.000'00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePrefeituÍà llüni(ioàl

a Rl0 GRANDE COMVIDA

LEI NO 8.238, DE 17 DE JULHO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPE-
SA NO ANEXO DE METAS E PRIO-
RIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE
sETEMBRo DE 2017, Qut »lspÕe
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA o euenruÊxto 2otlt2o2t E
NO ANEXO DE METAS DA LEI N"
8.I5I, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, euE otsrÕe soBRE AS DIRE-
TRIZES onçauuxrÁRlAs Do MU-
xlcino Do Rto GRANDE PARA o
rxencicto DE 2ol8 E NA LEI oR-
çaueurÁRn ANUAL, LEI No

8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7
E AUTORIZAO EXECUTTVO MUNI.
CIPAL A lrmR cnÉotro ADICIo-
NAL ESPECIAL NA SECRETARIA
»n rrauxtcÍpro »n saÚoe, No vA-
LOR DE RS 143.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE- usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l, III.

Faz saber que a Câmara Municipat aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art lo Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei

8.150. de l8 de Setembro de 2017. que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio

Grande para o quadriênio 2O18t2O2l e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de 19 de setembro de

2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentár'ias do Municipio do Rio Grande para o exercício

de 2018. e na Lei orçamentiíLria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017. conf'orme abaixo

discriminado:

IO- SECRETARIA DE MUNICiPIO DA SAUDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
I 0 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.5.0.42.00.00.00.00 - Auxílios

AÍt 2 Fica aberto o Credito Adicional Especiat, na SECRETARIA DÊ
MLJNICÍPIO DA SAÚDE, visando atender ao Oficio n" 23212018 da Câmara Municipal do Rior,

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidos!
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

Grande. para aquisição de um ECODOPLER a ser utilizado pela Associação de Caridade Santa
Casa do Rio Grande. no valor de R$ 16.m0,00 (Cento e querente e ffis mil reeis), conÍbrme
discriminação a seguir:

rO - SECRETARIA DE MT]MCÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
l0 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0334 - Saúde Integml
1402 - Estrutrnação dos Eqúpamentos de Saúde
4.4.5.0.42.00.00.00.00 - Auxílios (Recurso 0040X1933)...... ..........RS 143.000.00

Art 3" Serviú como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2'.
Excesso de Arrecadação do Recurso 0001 - RECURSO LME. no valor de RS t43.000,00
(Cento e quarenta e três mil reais). conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda
e inlormado através do Oficio no 042/SMFru.C./2018. datado de 25 de junho de 2018 e de
acordo com o disposto no art.43, § lo. inciso II. da Lei 4.320164.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 17 de.iulho de 2018

ALEXÂNDRE DUARTE ER
Prefeito

cc.:/SMF/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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